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Porto Alegre, 04 de MAIO de 2026. 

 
À  

UNIDADE DE CONTRATAÇÕES 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

 
  

ANÁLISE TÉCNICA DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO: 000037/2026 
OBJETO:   Aquisição de Solução de Estrutura de Segurança de Redes e Comunicações de Malha 
Híbrida, composta por hardware, software e demais serviços. 

 
 De posse dos documentos juntados ao processo, esta Unidade/Gerência, UAC - Unidade de 

Arquitetura Computacional / GSPC – Gerência de Suporte a Plataformas Centralizada, gestora do 

processo licitatório 000037/2026, passa a analisar e examinar tecnicamente os documentos 

apresentados pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no referido certame. 

 

LICITANTE:  TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA 79.345.583/0004-95 

CNPJ:   79.345.583/0004-95 

 
1. ANÁLISE TÉCNICA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Em resposta à solicitação de análise da proposta e dos documentos técnicos de habilitação 

apresentados pela licitante do processo de Licitação nº 0000037/2026, informamos que a 
documentação encaminhada foi avaliada pela equipe técnica conforme relação de arquivos a seguir: 
 

 0. Proposta final ajustada.pdf 

1- BANRISUL - Edital Firewall_PaP.xlsx 

2- Cortex XDR.pdf 

3- cortex-xdr.pdf 

4- pa-400-series-ptbr.pdf 

5- pa-5400-series.pdf 

6- Palo Alto 440.pdf 

7- Palo Alto 5400.pdf 

8- prisma-access-ds.pdf 

9- ROHS.pdf 

10- panorama-admin.pdf 

11- ngfw-administration.pdf 

12- strata-cloud-manager-getting-started_compressed.pdf 

13- prisma-access-administration_compressed.pdf 

19- ATESTADO - CAIXA - CISCO - NGFW - SEGURANÇA (29.11.2024)(1).pdf 

20- ATESTADO - HAVAN - CISCO, IBM E FORCEPOINT - Implantação de soluções de Segurança.pdf 

21- Certified Network Security Professional_Eduardo Ribeiro.pdf 

22- Certified Network Security Professional_Sarmento.pdf 

23- Certified Next-Generation Firewall Engineer_Flavio Antonio.pdf 

24- Certified Next-Generation Firewall Engineer_Sarmento.pdf 

25- ISC2 CERTIFICATIONS - CC & CISSP_Guilherme Kreusch.pdf 

26- PMI Certification_Mauricio Lothhammer.pdf 

37- Declaração BANRISUL - Equiparação Certificações - Assinada.docx.pdf 

38- Declaracao Experiencia - Profissionais_assinado.pdf 

 38.1- Ronald Borchardt - Procuração - Val 31.12.2026.pdf 

39- Carta PANW_Teletex_Banrisul-Exceção-certificado-signed.pdf 

40- ATESTADO - BANRISUL - FORCEPOINT - Prevenção de intrusões - NGFW - NGIPS -SANDBOXING.pdf 
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 Seguem portanto, ao longo desse parecer, as observações da equipe técnica bem como as 
correlações da documentação apresentada em comparação aos itens do edital. 
 
1.1. DA SOLUÇÃO OFERTADA 
 
- DOCUMENTOS ANALISADOS: "0. Proposta final ajustada.pdf; 1- BANRISUL - Edital Firewall_PaP.xlsx; 2- 
Cortex XDR.pdf; 3- cortex-xdr.pdf; 4- pa-400-series-ptbr.pdf; 5- pa-5400-series.pdf; 6- Palo Alto 440.pdf; 7- Palo 
Alto 5400.pdf; 8- prisma-access-ds.pdf; 9- ROHS.pdf; 10- panorama-admin.pdf; 11- ngfw-administration.pdf; 12- 
strata-cloud-manager-getting-started_compressed.pdf; 13- prisma-access-administration_compressed.pdf" 
  

1.1.1. DA ANÁLISE: 
 

 Em linhas gerais foi enviado um grande conjunto de documentos técnicos para avaliação da 
solução ofertada como um todo. Para uma análise inicial, foram validados alguns pontos chave de 
porte de equipamentos (hardware) para os quais os datasheets ofertados comprovam o atendimento 
das especificações do edital. 
 Em relação ao restante da documentação que compõe a solução ofertada, os documentos em 
questão têm relação com praticamente toda a planilha de especificações técnicas, motivo pelo qual 
não serão descritas as relações item a item, contudo, a equipe técnica entende que a solução do 
fabricante organiza as funcionalidades exigidas em edital em três segmentos: Strata, Prisma e 
Cortex, de modo que: 
 - O segmento Strata é voltado à segurança de rede e engloba os firewalls de nova geração, 
físicos ou virtuais, utilizados tanto em ambientes on premise quanto híbridos e em nuvem, com foco 
no controle e inspeção do tráfego, prevenção de ameaças e segmentação.  
 - O segmento Prisma concentra as soluções de segurança em nuvem, protegendo usuários, 
aplicações, dados e cargas de trabalho em ambientes cloud e multi cloud, incluindo firewall como 
serviço, acesso seguro (SASE/Zero Trust) e segurança de aplicações e infraestrutura nativas de 
nuvem.  
 - O segmento Cortex é direcionado às operações de segurança, integrando dados de endpoints, 
rede, nuvem e firewalls para detecção, investigação e resposta a incidentes, sendo o portfólio onde 
o uso de inteligência artificial e automação é mais intensivo, com o objetivo de reduzir o tempo de 
resposta e aumentar a eficiência operacional. 
 Sendo assim, foram contempladas as funcionalidades exigidas para o objeto da "Solução de 
Estrutura de Segurança de Redes e Comunicações de Malha Híbrida, composta por hardware, 
software e demais serviços" de modo que estão claros os segmentos do portifólio de produtos 
envolvendo tanto a parte a ser implementada no Data Center local, como a parte de funcionalidades 
em nuvem.  
 Em caráter complementar, a proponente encaminhou uma planilha de conferência ponto a ponto, 
à qual faz menção a links e documentos técnicos do fabricante para justificar itens do edital 
pontualmente.  
 Vale frisar que a aprovação da documentação técnica de habilitação não exclui a necessidade 
de validação das próximas etapas como a fase de amostra e verificação ou ainda a avaliação de 
cada entrega prevista no edital. Todas as etapas terão a análise e validação da equipe técnica no 
momento oportuno. 

 

1.1.2. RESULTADOS DA ANÁLISE: 
 

CRITÉRIO DE ANÁLISE ANÁLISE 

Atendimento às especificações do edital, tendo a solução porte compatível com 

os requisitos do termo de referência e da planilha de especificações técnicas no 

que tange à fase da documentação de habilitação. 

Requisito 
Atendido 

O conteúdo dos documentos referenciados atende ao proposto para os cenários 

A, B e C conforme especificações técnicas do edital visto que descrevem o 

hardware proposto, as funcionalidades disponíveis (tanto on-premise como em 

nuvem), as possibilidades de uso através de extensa descrição dos produtos (há 

documentos com mais de mil páginas) bem como alguns documentos de 

conformidade (Rohs, Anatel, etc). 
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1.2. DAS CERTIFICAÇÕES APRESENTADAS 
 
- DOCUMENTOS AVALIADOS: "21- Certified Network Security Professional_Eduardo Ribeiro.pdf; 22- Certified 
Network Security Professional_Sarmento.pdf; 23- Certified Next-Generation Firewall Engineer_Flavio Antonio.pdf; 
24- Certified Next-Generation Firewall Engineer_Sarmento.pdf; 25- ISC2 CERTIFICATIONS - CC & 
CISSP_Guilherme Kreusch.pdf; 26- PMI Certification_Mauricio Lothhammer.pdf; 37- Declaração BANRISUL - 
Equiparação Certificações - Assinada.docx.pdf; 38- Declaracao Experiencia - Profissionais_assinado.pdf; 38.1- 
Ronald Borchardt - Procuração - Val 31.12.2026.pdf; 39- Carta PANW_Teletex_Banrisul-Exceção-certificado-
signed.pdf" 

 
Considerando a natureza dos documentos, para esse tópico a equipe técnica fez a associação 

pertinente do documento apresentado em relação aos itens do edital aos quais essa documentação 
atende: 

"21- Certified Network Security Professional_Eduardo Ribeiro.pdf; 22- Certified Network Security 

Professional_Sarmento.pdf; 38- Declaracao Experiencia - Profissionais_assinado.pdf" - OK, certificados 
atendem aos itens do TR referentes ao PROFISSIONAL DE SEGURANÇA:  
 

"7.1.2. A CONTRATADA disponibilizará pelo menos 2 (dois) profissionais que atendam aos 
requisitos de nível PROFISSIONAL DE SEGURANÇA para atuar na operação assistida de forma 
dedicada junto ao CONTRATANTE." 
"7.1.3.2. Possuir certificação do fabricante para o nível de ADMINISTRADOR / PROFISSIONAL 
DE SEGURANÇA DE REDES, ou nível técnico administrador equivalente;" 
"7.1.3.3. Possuir pelo menos 2 (dois) anos de experiência prática no planejamento,adequação, 
execução, avaliação, mitigação e monitoramento de soluções de segurança de rede; " 

 
"23- Certified Next-Generation Firewall Engineer_Flavio Antonio.pdf; 24- Certified Next-Generation 
Firewall Engineer_Sarmento.pdf; 37- Declaração BANRISUL - Equiparação Certificações - 

Assinada.docx.pdf; 38- Declaracao Experiencia - Profissionais_assinado.pdf" - OK, certificados 
atendem aos itens do TR referentes ao EXPERT DE SEGURANÇA: 

 
"7.6.3. A CONTRATADA disponibilizará um profissional na função de líder técnico em 
SEGURANÇA para atuar no levantamento das configurações dos equipamentos atuais, 
planejamento das configurações, plano de migração e planejamento das atividades. O 
profissional “líder técnico em SEGURANÇA” deve possuir requisitos de nível EXPERT DE 
SEGURANÇA." 
"7.1.4.1. Deve possuir todas as características referenciadas no perfil PROFISSIONAL DE 
SEGURANÇA;" 
"7.1.4.2. Possuir todas as características exigidas e conhecimentos aprofundados nos 
equipamentos/soluções de segurança de rede ofertados, comprovadas de forma prática através 
de exame prático (hands-on lab) e certificação do fabricante de NÍVEL MÁXIMO EM 
SEGURANÇA DE REDES;" 
"7.1.4.3. Possuir pelo menos 3 (três) anos de experiência prática no planejamento,adequação, 
execução, avaliação, mitigação e monitoramento de soluções de segurança de rede;" 

 
"26- PMI Certification_Mauricio Lothhammer.pdf; 38- Declaracao Experiencia - 

Profissionais_assinado.pdf;" - OK, certificados atendem aos itens do TR referentes ao GERENTE 
DE PROJETOS: 

 
"7.1.5. GERENTE DE PROJETOS 
  7.1.5.1. Conhecimentos em melhores práticas do PMI; 
  7.1.5.2. Carga horária mínima de 360 (Trezentos e sessenta) horas em formação em gerência 
de projetos (Pós-Graduação/MBA Lato Sensu reconhecido pelo MEC)  

    ou certificação PMP (PMI); 
7.1.5.3. Experiência mínima de 360 (Trezentos e sessenta) horas em gerência de projetos; 
7.1.5.4. Experiência comprovada na área de design de soluções de rede para atuar na 

integração de todo o projeto. 
7.1.5.5. A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE um profissional para gerenciar 

este projeto com o perfil de GERENTE DE PROJETOS." 

 
Os documentos apresentados atendem também aos itens do TR: 

"21.3. COMPROVAÇÕES DE EXPERIÊNCIA: 
A CONTRATADA deve apresentar as seguintes comprovações: 
21.3.1. Para o Perfil EXPERT para SEGURANÇA: 
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21.3.1.1. Certificação Oficial do fabricante; 
21.3.1.2. Carta de Experiência – comprovando participação em atividades de implementação 

(planejamento, instalação, configuração, adequação, execução, avaliação e monitoramento da migração) 
de equipamentos similares aos ofertados, tempo de experiência e todos os demais requisitos 
especificados na descrição do item “EXPERT DE SEGURANÇA”, neste documento. 

21.3.2. Para o Perfil PROFISSIONAL DE SEGURANÇA: 
21.3.2.1. Certificação Oficial do fabricante; 
21.3.2.2. Carta de Experiência – comprovando participação em atividades de implementação 

(planejamento, instalação, configuração, adequação, execução, avaliação e monitoramento da migração) 
de equipamentos similares aos ofertados, tempo de experiência e todos os demais requisitos 
especificados na descrição do item “PROFISSIONAL DE SEGURANÇA”, neste documento. 

21.3.3. Para o Perfil GERENCIAMENTO DE PROJETOS: 
21.3.3.1. Certificado de conclusão de curso de formação em Gerenciamento de Projetos (360 

horas) ou Certificação PMP; 
21.3.3.2. Carta de Experiência – enumerando e comprovando a condução de projetos nos quais 

o profissional atuou (360 horas), tempo de experiência e todos os demais requisitos especificados na 
descrição do item “GERENTE DE PROJETO”, neste documento;" 

 
Restam ainda: 

"38.1- Ronald Borchardt - Procuração - Val 31.12.2026.pdf" - OK, procuração conforme 
menção no item do TR:  

 
"21.7. As Partes declaram, sob as penas da Lei, que os signatários do presente instrumento são 
seus bastantes representantes/procuradores legais, devidamente constituídos na forma dos 
respectivos Estatutos/Contratos Sociais, com deveres para assumir as obrigações ora 
pactuadas." A equipe técnica entende que Ronald Borchardt é um procurador habilitado.  
 

"25- ISC2 CERTIFICATIONS - CC & CISSP_Guilherme Kreusch.pdf" - OK, certificado atende ao item 
do TR:   

"7.11.32. Para a prestação dos serviços deste objeto a CONTRATADA vencedora do certame 
deve possuir: 
7.11.32.1. Conhecimento sobre normas e regulamentações associadas a Segurança da 
Informação (ISO-27001, ISO-27002); 
7.11.32.2. Comprovar conhecimento técnico através de pelo menos UMA das certificações 
profissionais constantes nos subitens a seguir:   

[...] 7.11.32.2.4. CISSP (Certified Information System Security Professional) - emitido 
pelo ISC² (International Information Security System Certification Consortium);" 
 

"39- Carta PANW_Teletex_Banrisul-Exceção-certificado-signed.pdf"- OK, certificado atende ao item 
do TR: 

"21.1.1. A CONTRATADA deve apresentar documentação que comprove relação de parceria 
com o fabricante da solução ofertada, atestando, portanto, o conhecimento sobre equipamentos 
e produtos ofertados bem como aptidão para a comercialização destes;  

 
A equipe técnica verificou ainda que a documentação referente à certificações apresentou a 

necessidade de esclarecimento em alguns pontos, para os quais foi solicitada diligência específica junto 
a licitante: 

 

• Confirmação que o Sr. Wellington Soares da Silva, que assina uma das declarações do 
fabricante, faz parte da equipe da Palo Alto e responde pelo cargo mencionado na 
declaração;  

• Atualização do link mencionado na declaração, uma vez que não foi possível acessar o 
conteúdo; 

• Confirmação de que o Sr. Guilherme Kreusch Lima, faz parte da equipe da Teletex, visando 
validar certificação apresentada em seu nome para atendimento de requisito; 

 
Os esclarecimentos em questão foram solicitados na segunda diligência, que foi respondida 

atendendo ao solicitado conforme comunicação a seguir: 
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Diligência 2 
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Em complemento ao retorno da solicitação de diligência, foram incluídos na resposta um link (o qual 
conseguimos visualizar corretamente) e três anexos, para os quais destacamos os trechos pertinentes, 
conforme segue: 
 
Link: 
https://www.paloaltonetworks.com/content/dam/pan/en_US/assets/pdf/datasheets/education/ngfw-
engineer-datasheet.pdf  

 
Anexos: 
 
PALO ALTO - Declaração Wellington.pdf (assinada digitalmente) 
 

 
 

https://www.paloaltonetworks.com/content/dam/pan/en_US/assets/pdf/datasheets/education/ngfw-engineer-datasheet.pdf
https://www.paloaltonetworks.com/content/dam/pan/en_US/assets/pdf/datasheets/education/ngfw-engineer-datasheet.pdf
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QSA.pdf (consulta confirmada no site da Receita Federal) 
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Contrato de Prestação de Serviços 801.2023 Guilherme Kreusch assinado.pdf (OK – destacadas apenas páginas 
pertinentes) 
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[…] 

 
 
 
 
[…] 
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1.2.1. RESULTADOS DA ANÁLISE: 
 

CRITÉRIO DE ANÁLISE ANÁLISE 

Atendimento às especificações do edital sob o ponto de vista da documentação apresentada para 

habilitação, indicando que os níveis de certificação apresentados são compatíveis com os requisitos 

do Termo de Referência.  

Requisito 
Atendido 

As certificações e declarações apresentadas estão em conformidade com os requisitos do edital. 
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1.3. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

- DOCUMENTOS AVALIADOS: "19- ATESTADO - CAIXA - CISCO - NGFW - SEGURANÇA (29.11.2024)(1).pdf; 

20- ATESTADO - HAVAN - CISCO, IBM E FORCEPOINT - Implantação de soluções de Segurança.pdf; 40- 
ATESTADO - BANRISUL - FORCEPOINT - Prevenção de intrusões - NGFW - NGIPS - SANDBOXING.pdf"   
 
OK, atestados atendem aos itens do TR: 
 

"21.1.2. A CONTRATADA deve apresentar ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove sua aptidão para desempenho de atividades 
de implementação e suporte técnico de soluções de segurança de redes de modo que os atestados: 
21.1.2.1. Comprovem, em seu somatório, tomando como base quantitativa apenas os equipamentos de 
firewall (de modo a haver o mesmo critério de comparação com  soluções anteriores implementadas no 
mercado, sem incluir portanto equipamentos de spare parts, orquestradores ou outro tipo de 
equipamentos), a atuação no mercado com o mesmo fabricante ofertado no período dos últimos 02 (dois) 
anos havendo implementado pelo menos 50% (cinquenta por cento) da quantidade de ativos ofertados 
para o CENÁRIO A – CORE DE SEGURANÇA no presente objeto ou, com o mesmo ou outro fabricante 
de soluções de segurança de redes no período dos últimos 05 (cinco) anos havendo implementado pelo 
menos 80% (oitenta por cento) da quantidade de ativos ofertados para o CENÁRIO A – CORE DE 
SEGURANÇA no presente objeto, desde que, os equipamentos implementados no mercado 
correspondam, em termos de desempenho, a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade 
dos equipamentos ofertados, considerando como referência os parâmetros de NGFW Throughput, Threat 
Prevention Throughput e TLS Inspection Throughput;  
21.1.2.2. Evidenciem explicitamente a execução de objeto compatível ao objeto da presente proposta - 
contendo descrição adequada, clara e suficiente do(s) serviço(s) executado(s) ou em execução; 
21.1.2.3. Contenham a identificação do(s) contrato(s) vinculado(s) e do(s) período(s) a que se referem os 
serviços executados, podendo considerar contratos já executados ou em execução; 
21.1.2.4. Façam referência a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou 
secundária especificada no contrato social vigente do CONTRATADA; 
21.1.2.5. Contenham a correta identificação do emissor e sejam emitidos sem rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas;  
21.1.3. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão admitidos aqueles emitidos por 
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa CONTRATADA.São consideradas 
como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas ou controladoras da 
CONTRATADA, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua 
vínculo com a empresa emitente; 
21.1.4. Com relação a capacidade operacional, a CONTRATADA deve fornecer atestados de capacidade 
técnica, conforme previsto no Regulamento de Licitações e Contratos do Banrisul (vide site 
www.banrisul.com.br), que, em seu somatório, comprovem experiência na execução de objetos de TIC 
(Tecnologia da Informação e Comunicação) com quantitativos de pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
do objeto licitado no que se refere a valores;"  
 

A licitante ofertou em sua proposta, para o CENÁRIO A – CORE DE SEGURANÇA, 08 (oito) 
equipamentos PA-5410. Como seus atestados não referenciam o mesmo fabricante ofertado, a 
proponente deve apresentar atestados que comprovem a implementação de 80% (oitenta por cento) 
da quantidade de ativos ofertados para o CENÁRIO A – CORE DE SEGURANÇA no presente objeto, 
desde que, os equipamentos implementados no mercado correspondam, em termos de desempenho, 
a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade dos equipamentos ofertados, considerando 
como referência os parâmetros de NGFW Throughput, Threat Prevention Throughput e TLS Inspection 
Throughput.  

Sendo assim, para o somatório dos atestados apresentados, 80% de 8 = 6,4; portanto, 7 
equipamentos devem ser comprovados. Nos atestados apresentados, para a amostra de equipamentos 
válida, temos:  

• 44 (quarenta e quatro) equipamentos Cisco Firepower FPR-C9300-AC implementados na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- 11/2024; 

• 02 (dois) equipamentos Cisco Firepower FPR-4115 implementados na HAVAN - 07/2023; 

• 02 (dois) equipamentos Forcepoint N6205 implementados no BANRISUL - 07/2020; 

A equipe técnica entente, portanto, que dentro do prazo estipulado de 5 (cinco) anos retroativos 
foram apresentados 46 equipamentos que comprovam a capacidade técnica exigida para a 
proponente no edital. 
 

http://www.banrisul.com.br/
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1.3.1. RESULTADOS DA ANÁLISE: 
 

CRITÉRIO DE ANÁLISE ANÁLISE 

Validação dos critérios de Capacidade Técnica solicitados em edital através de atestados que 

evidenciem soluções previamente implementadas.   

Requisito 
Atendido 

Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados estão em conformidade com os requisitos do 

edital. 

 
 

1.4. CONCLUSÃO SOBRE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 Da análise técnica da documentação apresentada pela licitante, em atendimento ao solicitado 

no Termo de Referência e na Planilha de Especificações Técnicas do processo 000037/2026, 

declaramos que todas as exigências de qualificação técnica foram atendidas pela licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar, TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA – 

CNPJ 79.345.583/0004-95. 

 

2. ANÁLISE TÉCNICA – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
2.1. DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA 
- DOCUMENTO AVALIADO: "0. Proposta final ajustada.pdf" 

 
A equipe técnica verificou que a proposta final apresentou duas inconsistências que entende 

tratar-se de mero erro formal de preenchimento, sem prejuízo ao processo. Em razão disso, foi 
solicitada diligência junto à licitante para ajuste do documento, que foi respondida, atendendo ao 
solicitado. 

Sobre quantidades e descrições, a proponente optou por quantificar as unidades "pacote" e 
"conjunto" como um todo nas menções dos itens globais de 1 a 4, inserindo descrições resumidas na 

coluna “PRODUTO/MODELO/SERVIÇO” que são complementadas pelo "Anexo I da Proposta - 
Lista de Part Numbers". O formato apresentado é válido. 
 

 Da análise técnica da Proposta Final Ajustada apresentada pela licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar no processo licitatório, passamos a declarar o que segue: 

 

• A proposta está em conformidade com o Edital; 

• Não contém vício ou irregularidade, omissão ou defeitos; 

• Apresenta conformidade com outras exigências do instrumento convocatório; 

• Apresenta as especificações exigidas no Edital e demais documentos integrantes do processo; 

• Atende corretamente às regras de precificação estabelecidas na planilha de orçamento, assim como a 

descrição dos itens e suas quantidades; 

• Constam os preços unitários de cada perfil técnico dos profissionais necessários, sendo coerentes com 

as escalas de valores praticadas no mercado de tecnologia, conforme demonstrado pelo Estudo Técnico 

Preliminar realizado pela Administração, consoante Planilha Orçamentária estimativa, em atendimento ao 

Art. 56 - §4º da Lei Federal 13.303/2016; 

• O preço global ou o preço de qualquer um dos itens não superou os preços de referência estimados pela 

Administração; 

• Os preços unitários e o valor global da proposta foram apresentados em algarismo expressos em moeda 

corrente nacional (Real); 

• A proposta é exequível, conforme demonstrado pelo Estudo Técnico Preliminar realizado pela 

Administração, consoante Planilha Orçamentária estimativa, em atendimento ao Art. 56 - §4º da Lei 

Federal 13.303/2016; 

• Os dados do proponente estão constantes no documento de forma clara; 

• Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme solicitado no Edital. 
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 Com relação à solicitação de diligência da Proposta Final Ajustada, os esclarecimentos em 

questão foram solicitados na primeira diligência e a comunicação ocorreu conforme segue: 

 

 



    

 Página 14 de 14 

 

 Portanto, da análise técnica da proposta de preços apresentada pela licitante, em 

atendimento ao solicitado no Edital do processo 0000037/2026, declaramos que a proposta final 

ajustada é exequível, apresenta todas as informações solicitadas na documentação integrante do 

processo licitatório, tendo, portanto, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, 

TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA – CNPJ 79.345.583/0004-95, atendido a todas as 

exigências. 

 
3. PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

 
3.1.  CONCLUSÃO 
 

A equipe técnica atesta que a documentação técnica de habilitação apresentada pela licitante 
está em conformidade com as especificações do edital. 
 Em razão do cumprimento dos itens do Edital supracitados na análise técnica, 
propomos a habilitação da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar TELETEX 
COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA – CNPJ 79.345.583/0004-95. 
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